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O Vereador Lucas da Saúde, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº xxx/2026

Institui o Programa Municipal de Combate à Psicofobia, cria a Semana Municipal de Combate à Psicofobia e dá outras providências. 

Art. 1º  Fica instituído, no Município de Embu‑Guaçu, o Programa Municipal de Combate à Psicofobia, com o objetivo de promover a conscientização, prevenção, inclusão e respeito às pessoas com transtornos mentais ou psicológicos.
Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se psicofobia qualquer forma de preconceito, discriminação, estigmatização ou exclusão de pessoas com transtornos mentais, emocionais ou psicológicos, incluindo:
I – rejeição ou ridicularização social;
II – negação de acesso a serviços públicos ou privados em razão de transtorno mental;
III – tratamento depreciativo ou desrespeitoso devido a diagnóstico psiquiátrico ou psicológico.
Art. 3º  Compete ao Programa Municipal de Combate à Psicofobia:
I – desenvolver campanhas educativas em escolas, unidades de saúde, espaços públicos e mídias municipais;
II – capacitar servidores públicos sobre o tema, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social;
III – estimular a criação de grupos de apoio e orientação para familiares e pessoas com transtornos mentais;
IV – integrar ações já existentes de saúde mental, incluindo o Janeiro Branco;
V – promover parcerias com universidades, conselhos profissionais e organizações da sociedade civil para pesquisa, divulgação e promoção da inclusão social.
Art. 4º  Fica instituída a Semana Municipal de Combate à Psicofobia, a ser realizada anualmente na última semana do mês de janeiro, com atividades como palestras, rodas de conversa, campanhas educativas e divulgação de materiais informativos.
Art. 5º  As ações previstas nesta Lei serão implementadas prioritariamente com:
I – utilização da estrutura e pessoal das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social;
II – mídias oficiais do município (site, redes sociais, murais de UBSs e escolas);
III – parcerias voluntárias com organizações não governamentais, associações de pacientes e universidades.
Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua publicação, estabelecendo diretrizes para execução do Programa Municipal de Combate à Psicofobia.

Art. 7º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de fevereiro de 2026.



Lucas da Saúde
Vereador- UNIÃO BRASIL



JUSTIFICATIVA

A saúde mental é um direito humano fundamental e uma prioridade para o desenvolvimento social e o bem-estar da população. No Brasil, estimativas do Ministério da Saúde indicam que milhões de pessoas convivem com transtornos mentais, incluindo depressão, ansiedade, transtorno bipolar, esquizofrenia e transtornos relacionados ao estresse e à compulsão. Apesar de sua alta prevalência, essas condições ainda enfrentam forte estigma social e preconceito, conhecido como psicofobia, que compromete o acesso a cuidados de saúde, educação, emprego e participação social plena.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo criar o Programa Municipal de Combate à Psicofobia, com a finalidade de promover conscientização, prevenção, inclusão e respeito às pessoas com transtornos mentais ou psicológicos, complementando e fortalecendo as políticas públicas de saúde mental já implementadas no município.

É importante destacar que o autor deste projeto, vereador Lucas da Saúde, é idealizador do Projeto Janeiro Branco em Embu‑Guaçu, iniciativa pioneira que introduziu a conscientização sobre saúde mental no calendário municipal, sensibilizando a população e profissionais públicos sobre a importância do cuidado psicológico. Com base nesta experiência exitosa, torna-se natural e estratégico expandir a ação para um programa mais amplo de combate à psicofobia, reconhecendo e enfrentando o preconceito que ainda recai sobre pessoas que vivem com transtornos mentais.

O Programa Municipal de Combate à Psicofobia propõe:

Campanhas educativas permanentes, destinadas a escolas, unidades de saúde, espaços públicos e mídias municipais, visando desmistificar transtornos mentais e combater o preconceito;

Capacitação de servidores públicos, principalmente das áreas de saúde, educação e assistência social, garantindo atendimento humanizado e inclusivo;

Criação de grupos de apoio e orientação para pessoas com transtornos mentais e suas famílias, favorecendo a inclusão social e a saúde emocional;

Integração com ações já existentes, como o Janeiro Branco, fortalecendo a rede de atenção à saúde mental do município;

Estímulo a parcerias com universidades e organizações civis, promovendo pesquisa, divulgação e estratégias de enfrentamento da psicofobia.

A instituição da Semana Municipal de Combate à Psicofobia, com atividades de conscientização e educação, permitirá que a população de Embu‑Guaçu compreenda a gravidade do preconceito contra pessoas com transtornos mentais e se engaje em práticas de respeito e solidariedade. Trata-se de um projeto de baixo custo, que aproveita a estrutura já existente do município, mas que tem alto impacto social e educativo, consolidando Embu‑Guaçu como referência em políticas públicas de saúde mental e inclusão social.

Diante disso, justifica-se a aprovação deste projeto de lei, que representa um avanço significativo na promoção dos direitos humanos, da dignidade e da cidadania de pessoas com transtornos mentais, reafirmando o compromisso do legislativo municipal com a saúde, a inclusão e o respeito à diversidade humana.
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